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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SXO FAULO 

LEI lfil 2 

De 'O de outubro de l 947 

O Prefeito Sanitário da Estância de São Joaé doa O~ 

poa, nos t&moa do inciao n, do art. ,a, do ~o ~ DJ.tifU~J.

çõ~~ OU~~~!~UOiObAl~ T~S!TORlAS, DA CO~S~lTUlQÃO ~b~~AL , 

combinado com o art. 16, das J)iapoaições Tranaitorias, da Lei 

n2 1, ~e 18 de setembro de 1947, promulga a aeguinte leis 

Art. li - Fica a Pre1'e1 tura da Estância autorizada a 
conceder, DO corrente exercicio, um auxilie- de Cri 25 000,00 
(vinte e cinco mil cruzeiros) à Comieaãe llwúcipal C1e Blpor -
tea, para aa deapesas com a repreaentaçao da cidade no UI Oam 
peonate de Jegoa Abertos do lnterior, em Hibeirão Prete. -

Art. 22 - A f~ de ocorrer à8 despesas com a eaecu -
çáo da presente lei, 1'ica aberto, na -Contadoria da Prefeitu -
ra da .tiiatlnc1a, um créàito eapecial de Cri 25 000,00 (vinte e 
cinco mU cruzeiros) • 

.Art. 3i - O valor do presente cr6di tc1 aere. coberto 
com os recuraoa pt-.venientea do saJ.C1o fJ.nance1ro tr&.narerid.o 
para &ate exercicio. 

Art. 4il - b:ata lei entrará em Vigor na data de aua 
publicação, revogada• as diapoaiçõea em contr-arie. 

~re1'ei~ra da ~stânc1a de São Jos~ doa Campos, 'O de 
outubro de J. 947. 

llu:: ~- ~ ~~ 
Antenor ~aaciment o FUbo 

Pre1'e1to Sanitário 

Regia trada e publicada na Di v.i.aão Adminiatrati va, s 
'O de outubro de l 947. 
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